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Nomeado para redgir a Memora historicr dos prinecipaes
acontecimentos ocesrridos durante o anna lectivo de 1904 na
Faculdade Livre de Direito do Cesrá, venho, na forma do art.
"04 do Regulamento de 8 de Setembro de 1903, expedido em

execução do art. 2º da Lei n 71 de S de Agosto do mesmo an-
no, apresentar-vos o tra n de que me incumbistes.

Dignae-vos de, com as vossas luzes, supprir as lacunas que,
sem duvida, en grande numero, encontrares na mula despre-
teneiosa exposição.

19I1ECTORIA

Fundada em 21 de Fevereiro de 1903 é instalada solemne-
mente, em 1º de Março mmediato, a Faculdade Livre de Direito
do Ceará tem tido por Director. nomeado por ackumação dos
outros fundadores, o Exmº Dr, Antonio Pinto Nogueira Accioly
que no dia 18 de Abril do anno p. p. deixou o exervicio, porque
teve de ir tomar parte nos trabalhos do Senado Federal, no qual
era um dos dignos representantes do Ceará: e não mais o reas-
sumio, porque, eleito pelo voto dos seus conferranoos, teve de,
no dia 12 de Julho ultimo. empossar-se no cargo de Presidente
deste Estado. eujos destinos acham -se confiados á sua sabia,

prudente e patrivtica administração,
O benemerito cidadão, que. por seu prestigio e influencia,

grandemente concorreu para que à Faculdade fosse, pelo Poder
Executivo Nacional, equiparada, do Dee. 904 de 23 de No-
vembro de 1943 ás congeneres federaes, tem continuado a

prestar ao Instituto de ensino superior do Cearã inalvidaveis
serviços que teem sido um valiosissimo contingente para a pros-
peridade e ereditos do mesmo

Esse apreço. embora manifestado de modo indirecto e mo-
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pormitiga, de alguma sorteço pescr que todos me Cavuciro Leal e lente substituto «bu 5! secção (Diveito
a-har se quasi ausente, do nosso grenivo o eouspicuo eidad o

Legislação comparada) o Dr Raul Lopes de Aleantara
que. dis a dia. faz jes a titulos de bene merencia. Bilha.

E porém justo note" que o Dr. Nogue ra Aceicly nomeados, excepto o Dro Chuulio Tdeburque aeeitaram
tem tido am condiguo substituto no Dr. Thomaz Pmpeu que ps no neações e prestaram seus compromissos ent tempo legal.

be aliar. do mergia de Dircetoro delicadeza e am midade o No auno de 1544 ficou organizado o seguinte
tato. relevando admiravel tino que somente The tent captado o

CORPO DOCENTE
respeito a amisade e a estima dos que são submetidos dl sua di-

1 ANNorecção.
to

e
CORPO DOCENTE Cadeira. Phitosophia do Direito -Dr. Antonio A. de Vas-

Em 2! de Fevereiro de 1903 a Faeuldade Livre de Direito Vo Diveito Romano Desembargador Fonquim Pauleta
do Ceará ticou assim constituida: Bo de Oliveira,

DIRMCT0H Do aNNO

Dr. Antonio Pinto Nogueira Accioly. 1 Direito Publica e Constitucionnh -1 Francisco le
Anis Beserra de Meneses,

LENTES
Direito + Internacional Pablico e Privado e Diplo-

Desembargadores Joaquin Pauleta Bastos de Oliveira, A - var D Tho u PA Pompeu Pinto eu

:tomo Sabino do Monte, Panlino Nogueira Borges da Fonseca e Direito Civil (1º partej-Dr. Antonio Adolpho €.
de ArrudaJoaquim Olsmpio de Paiva e Doutores Antonio Augasto le

Vasconcellos, Francisco de Assis Bezerra de Menezes, Thom iz ANNO
Pompeu Pinto Accioly. Jenquim Lopes de Aleantera Bilher,
Virgilio Augusto de Moraes Eduardo Studart e Thomaz Pori- à

E Direito Civil (2º parte) Dr. dfongnlm Lopes de A
peu de Souza Brazil, todos fundadores, cantara Bilhar.

Avocada pelo Estado, quando v funerionavamo 10, 31
Da Diveito Commercial (1º parte) -Dr. Edmar E Studart.

anos, e es-rt da citada Ti. tora Faculdade reconheci la a Direito criminal «e partej- Dr. sdunrdo Saboia.
pelo tambem citado Dee, 5047,

dº" ANNO

GUTkOS LENTES Direito Coil (3º parte)-Desembargador Antonio
Sabino do MontePor actos de 14 de Março do anmo p. p, foram nomendos

lentes cathedraticos de Direito Civil (Guternadamente do Do We + Direito Commercial (2º parte)-Dr. Virgiho Angus-
to ale Mornas+ anvos) de Direito Criminal (alternadamente do 3º e 4º annos),

de Theoria e Pratica do processo civil, commercial é criminal Direito (iminal parte) - Desembargndor Pau-
Uº cadeira do 5º anno) e de Legislação comparada (4º cadeira tino Nogreira Borges da Fonseca.
do 5º anno) os Drs, Antonio Adolpho Coelho de Arruda, Eduar- Ee momia Politica. Setencir das finanças e Conta-
do Saboia, Raymundo Francisco Ribeiro e Claudio Ideburque

bil da le do Estado-Dr, Thomaz Pompeu de Sonza
Brazil.
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Desembargador Antonio Sabino do Munte
Dr. Vivgiho A. de MoraesANNQ
Dr. Raymundo F. Ribeiro

a Theoria e Pratica do Processo Civil, Commercial e Dr. Autónio As de Vasconcelos
Criminal Dr. Raymundo Franeiseo Ribeiro,

81 Seiencia da administração e Direito administrativo RENUNCIAS
- Desembargador Joaquim Olympio de Paiva. Por actos de + de Julho de 14404 0 de 1 de março destoa Medicina Publica Vaga.

de
anno, "oram aecedtas, pela aum nistracão do Estado, as renun-4" Legislação comparada-Vaga. cias que, de seus cargos de lentes. fizoram Dr. Raul Lopes de

LENTE SUBSTITUTO DA 5º SECÇÃO Aleantira Bilhar e Desembargador Joa pum Olympio de IPv.
na presente Memoria Mistica e au mesmo tem-

Dr. Raul Lopes de Alcantara Bilhar po expresso o meu pesar a respeito das n esmas renuncias, pois
CURSO LECTIVO todos confirvam que os dois ilustres rena ciantes. nim dos qunes

fundador da Faculdade, eoncorreriam para, cada vez mais, fir-
Dwrante o anno leetivo de 190405 1º, 031 3º é 4º annos fo- mavem-se os creditos de nosso Instituto de ensino superior.

ram frequentados por 65 alumnos, 53 matrienlados e 14 não
matriculados (estes somente ao 1º anno), como tudo vê-se da NOVOS LENTES
lista geral respectiva mandada publicar, e que corre impressa,
pela Secretaria ca Faculdade. Por actos de 22 de Jauciro e de 11 de Março do corrente

No 5º anno não houve matricula: mas o mesmo teve anno foam nomeados lentes substitutos das EP Po + sueções
de funecionar em exame e colação de grau. de que adiante oc- Dr. José Francisco Jorge de Sousa (Medico), Manoel Sarinho
cupar-me-hei,

de Albi querque e Alvaro Gurgel de Alencar: todos trez com
promissados no praso legal,

SUBSTITUIÇÕES Me ecem os nossos applansos estas tomeações, inspiradas
Deram-se durante o mencionado anno lectivo, occasionadas no desejo, sempre traduzido por actos posttivos, do Exm. Presi-

por impedimentos é Jicenças dos respectivos cathedraticos, as dente do Estado sempre elevar o nivel intelluct ua e moral da
Faculdade Livre de Direito do Ceará.seguintes ausencias e substituições :

LENTES AUZENTES TRANSFERENCIAS

Desembargador Joaquim B. de Oliveira, Perante a Congrezação, reunida em 1 de Março do cor-
Dr. Thomaz Pompeu Pinto Accioly rente auno, ox Des, Riymundo Prancisen Ribeiro e Praneisco
Dr. Jorquim Lopes de A. Bilhar de Assis Bezerra de nezes, lentes da 7º endeira do v anno €
Dr. Eduardo Studart da 1º do pediram suas transferencias, na do art. Su
Dr. Eduardo Saboia $ 1º do cit. Reg. de de Setembro de aquelle para a +
Dr. Thomaz P. de Sousa Brazil (na directoria) cadeira e este pura a 1º, minhas do 5º anno,

A
LENTES INTERINOS congregação deu parecer tavoravel a este pedido de

transferencias, as quaes o Exmo. Presidente do Estas lo effectuon
Dr. Raymundo Francisco Ribeiro por actos de 31 de março.
Dr. Antonio A. de Arrruda

forma
1903;
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DELEGADO FISCAL

Ao reconhecimento ou equiparação da Faculdade Livre de

Direito do Ceará ds congeneres federaes seguio-se. por Deer,

Domingues da Silva para Delegado do Governo Federal junto

Acertadissitia a escolha, coma qual o Poder Executivo

Realmente, o Dr. Justino Domingues e um dos mais
tres filhos do Cearão qnejá representem com distineção,, na

Camara temporária de Imperio e na antiga Assemblea Provincial.
Na tribuna sagrada revelou-se, por muitas vezes. orador

eloquente e profando no fóro desta enpital, em que foi advo-
gado emerito, deixou rabalhos que attestam n sua ilustração
nas lettras jurilicas ne ensino publico prestou os mais rele-
vantes serviços à instrueção: nas relações de amizade sempre
impoz-se pela lealdad + e esreumspeeção : por todos estes predi-
eados à Faculdade ho com O ter junto a si, senão to sen

gremio, o venerando ancião.

RECRETARIO

Vecupa o enrgo de Secretario, para que foi nomeado por
acto de 14 de Março de 90£o Dr. Antonio Piusa de Pontes,
que por »uts habilitações e zelo merece aqui menção especial,

Assiduo é de prompto expediente, lhano e delicado no trato
pessonl, energico e intransigente no cumprimento do dever o
Dr Piusa Pontes faz honra ao pessoal administrativo da Facul.
dade.

Julgo eseusado aerescentar que os empregados subalternos
de tão distineto funecionario teem sempre procedido com a de-
vida correcção.

BIBLIVTHECA

Pela Lei de 8 de Agosto de 1874, a Bibliothecn Pu-
do Cesrá passou a pertencer à Faculdade. que já havia

adquerido importantes obras Jurídicas, de autores nacionses e
estrangeiros, e ha proseguido na nobre tarefa de mais enni-

quecer sit eolleeção, no que ten s do efficazmente ansiliada
pela administração do Estado.

Pode-se afirmar, sem re 1 do contestação. que, breve-
menteça da Fauldade será um 1 mais importan-
tes do Brazil parso que ja contien suas estantes grande nn-
mero de Liros raros e preciosos,

O De José Feliciano Augusto de Athayús. que, por primei-
ro, esrgo de 1 da Facaldade, honve-ses
no curto perílo do sumo gestão, com iutelligencin e criterio: or-
ganison e VA g e poz em orden conveniente o movimento da
seeção à sua competencia,

Actua ho entes e por interin hd ocenpa e satisfactoriamen-
te desempenta c enrgo de hiblisthecario o Dr Antonio Fiusa
de Pontes que tem por auxiliares o notavel homem de lettras
Juvenal da Costa é outros antigos empregados da Bi-
bliotheca Publico v do Ceara.

de 13 de Setemoro de lts a k Pad

no mesmo "Inst tuto"

encrespondeu à geral ospectativa.

Pos

EXAMES

Em annexo encontrareis um quadro demonstrativo do re-
sultado dos actos academicos nas Te 2º epochas, organizado
pelo digno Secretario d Faculdade.

O referuto resultado é animador para os lentes e incentivo
para os ulumnos: uns e outros tiveram coreados de hom exito
os esforços que empregaram no ensino e nos estudos,

É quando o mesmo resultado não bastass* para à convieção
da viabilidade da Faculdade Livre de Direito do Ceará on antes
da sua prosperidade crescente, della, desta prosperidade se con-
vencerão os mais incredulos, desde que tomarem na devida
consideração as brilhantes notas de approvação que montras Fa-
culdades juridicas e em exames du 2º epoca obtiveram acade-
micos que, durante 1904 frequentaram as ar ias da do Ceara,

COLLAÇÃO DE GRAU

No dis 27 de Dezembro do anno passado foi conferido o
grau de bacharel ao candidato José Peliciano Augusto de A thay.
de que juera gradundo dacharel em Seiencias sociges pels Fa-
culdado de Direito do Recife.

Conforme decisões do Exm. Ministro do Interior, o referi.
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do candidato foi a exames

pelo que teve de prestar 1 une só epoca, os netas de Ro-

mano, de Civil do Comum cial do Criminad de emite Pra
tea do processo civil commercial e eriminal t de Med ein: Pu-

Eduardo da Rocha Salgad

DIVERSAS OCUURRENCIAS

O Corpo docente fez; no din IS de Fevereiro do anto pe po

uma manifestação de apreço ao benemerito Deo 1

vio Pinto Nogueira Accioly. ofertando, nesst ocunsião 05396,

Exe um cartão de ouro, contendo a data 11 de Novembro de

dia do reconhecimento da Faculdade Livre de

do Ceará pelo Governo Federal.
A essa justissima homenagem seguio-se uma outra, tambem

a 5, Exe., pela mocidade avademica que mimoseot ad mar

tado com um rie album. Serviram de interpretes o atetor
do presente trabalho. po" pute da Congregação e alumno Do-

mingos Bonifacio pela mochlade academia.
Em sia passagem por esta capitalo Exm. D. Tulio Tonti.

Nuneio Apostólico junto ao Goverao de
zer uma visita á Faculd1 ide.

Recebido. com as honras, devidasà son emincate persona
lidade. pelo Corpo decente e pessoal abninistrativo 5. Exe. foi.
em breve e eluquentes palavras cmprimeatado. polo ilustrado
Vice-Director, a quem. digno representante da Faculdade, res-
ponder o Embiixador Pontitteio, manifestando-se pnhorado
pela gentileza da recepção.

Essa visita foi retribuida por um vem missão, composta dos
lentes Desembargador Paulino Nogueira e Drs, Assis Beserra e
Raymundo Ribe vo. a qual entregom q 8. Exec. um docnmento
comemorativo do din de mesma visita à Faculdade.

Um exempl: r deste documento Bgura na galeria academica.
Cumpre aqui notar que o Exm, Dr. Nogueira Accioly poz

à disposição da Faenldade quanto fosse necessario para que o
"Instituto" recebesse a visita do Embaixador Pontifício e ret
buisse-a com o decoro condiguo.

e

Sanniversario dr à de PR ade Agosto de Is que cercou

casos jurídicos de Him 1 e de S Palo, não passou desit-

percebido no corpo decente mocidade neademiem da Paeul-
deal,

Para va um satam em que se

representarantas diversas 1 qui existentes e em que
se fizeram ouvir brilhantes 1 proferidos por oradores
dessas socie lades e dus annos 1

esse sarro Mestrado Viee-Direetor dee Faculda-
desu convite de quem1 o presídio o Exa Dr. Nogueira Accioly.
que como todos os assistentes, delho retiron-se neradavelmente
iupressionado, e depois den proposito da ua 1 1 dirigir
aos promotores de animação.

Dr.wdica, disciplina em que unceionos, como examinad

"e

Dois factos luctuosos vieram no anno de TOA e com pe-

zer. interromper a alegria que nos fazia sentira | vosperidade
da Faculdade Livre de Diveito do Ceará.

Refiro-me à morte dos Drs. José Txidoro Martins Junior.
é Antonio Gomes Pereira Junior, r professores da Fa-
eullade de Direito do Recife.

A Faculdade do Ceará ferior por h dias ass ves

certificar-se de cada um destes tristes acontecimer tos.
Alem dessas ferias, eommen orou, por uma sessão magua,

Martiaos Junior, enjo retrato. em grande tela, foi nest solemni-
dado offertado à nossa galeria ac alemica.

di-naqueno intervallo, profunda para assim

gregios

da em 22 de Setembro, o 3) dia do passamento do Dr.

A data de 23 de Novembra foi aqui brilhantemente. Feato-
jada por uma publica de nosso amora instrução
e dn nossa gratidão à benemerencia,

Precedida de uma sessão litieraria, a que presiditam ox
Exms. Drs. Nogueira Accioly e Thomaz Pompeu, teve logar a

inauguração dos retraetos destes doix benemerites da Facul
dade, otfertados à galeria academica pelo Corpo docente e pes-



MM

os seno o Dro Angusto de

Deveis estar Faenlbule |

Loto ade merecer upodo , tem dedo puro tempo que

gi a são superior e revelado aptidão
e

Março

avre de

de

dade cabal descnpenho à honrosa que a vossa

de ane eo af

é a da Fe-

Jo rede etor alto de ser um trabalho

capaz de envia te ecos

Salve!

do decente de do

Ceará,

29 de Abril de 1905,

LENTE,

o

FACULDADE LIVRE DE DIREITO DO CEARÁ

NAMES DE PRINDEIR A E SEGUNDA EPOCITA

d

PADO
trois

(Sovendore de Abril ade

Eis em rapido
lo» princi

ut uu E u

e primeiro que Cursa MATERIAS

E

E

Cemunal 21

Economia 2

Secretaria da Faclidade Livio de Direito de Ceara, Dido 4

Abril de THIS,

tá y

levei não ter uu

une

1

4

n
ente + .

comi eta ato vão esteja. graças a meempeten-
4

Civd o

Seremos mais felizes na escolha do meu continuador. 5 1
=

Civil E 4

i

a Criminal
lo

a4

>

he

Medicina A

O ARCRETARTO,



ni
Ed

i

PAPPP
PSI



Eee

EL
I

A
SE
EM

ID
AS

G
S

A
D
t

m
ea
t

ca
se
i

ce
un

Sm
rs

ra
en

em
m
e

-
pu

ra

1

4

7
à

Emide


